
 
 

RESULTADO DOS RECURSOS - EDITAL 02.2026

 
 

PROCESSO SEI Nº 23243.000075/2026-81
DOCUMENTO SEI Nº 2913681

 
O Diretor-Geral Substituto do Campus Porto Velho Calama do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO), nomeado pela Portaria nº 993/REIT-CGAB/IFRO, de 26 de
maio de 2025 (SEI nº 2657241), publicada no DOU nº 98, de 27 de maio de 2025, Seção 2, página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008,
publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de 2009 e estabelecidas pelo art. 177, inciso XV do Regimento
Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015 e posteriores;
tendo em vista os autos do Processo SEI nº 23243.000075/2026-81, TORNA PÚBLICO  resultado de
recurso das inscrições não homologadas do Edital nº 02 Nº 2/2026/PVCAL - CGAB/IFRO, de 13 de
janeiro de 2026, para provimento de vagas imediatas e cadastro reserva de Colaborador Externo Bolsista,
para atuação no NAPNE do Campus Porto Velho Calama.
 

RESULTADO DOS RECURSOS 

 

NOME DO (A) CANDIDATO (A) RESULTADO APÓS O RECURSO

Alaine Eduardo de Moura Não apresentou recurso
Ana Beatriz Brito de Souza Não apresentou recurso
ANDREIA LOPES DOS SANTOS Não apresentou recurso
Catianne da Silva Macedo Recurso deferido - Homologado
Cedineia Aparecida Pereira Não apresentou recurso
Charlene dos Santos Silva Não apresentou recurso
Débora Helena Cordovil Friedrich Não apresentou recurso
Débora Moura Araújo Não apresentou recurso
DEIVISON HURTADO DE MORAIS Não apresentou recurso
Diana Rodrigues Santos Não apresentou recurso
Elen Silva de Paulo Não apresentou recurso
Eliane Soares Almeida de Moura Não apresentou recurso
Fátima Aline Souza de Oliveira Não apresentou recurso
Francisco Lopes Silva Não apresentou recurso
Heloysi Suzy Silva Nery Não apresentou recurso

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015


Janaina Cássia Brito dos Santos Souza Não apresentou recurso
JOSIFRAN DE ARAÚJO LEITE Não apresentou recurso
Jucélia maria da Silva Costa Não apresentou recurso
Juliana Quinderé da Silva Não apresentou recurso
Juliane Sousa Ferreira Não apresentou recurso
Laina Hona da Silva Durgo Não apresentou recurso
Lindomar Souza Silva Recurso deferido - Homologado
LUCIANA APARECIDA LIMA SILVA Recurso deferido - Homologado
Maria Angelita de Oliveira Silva Neves Não apresentou recurso
MARIA GORETE DE ARAUJO BARATA Não apresentou recurso
Mariléia Reis Silva Recurso deferido - Homologado
Marlei Gomes de Cerqueira Recurso deferido - Homologado
NATHALIA DE MOURA VERAS Não apresentou recurso
Pedro Henrique Campos de Oliveira Não apresentou recurso
RAIANY PRISCILA SOUZA PANTOJA Não apresentou recurso
RAIARA SIQUEIRA MATOS Não apresentou recurso
Raylan Martins da Silva Não apresentou recurso
RENATA SOARES DA PAZ Não apresentou recurso
ROSIMAR FERREIRA DO NASC. DA ROCHA Não apresentou recurso
Rozangela Teles Alfaia Galena Não apresentou recurso
Sabrina Manuelly Pereira Gama Recurso deferido - Homologado
SARA JESSICA SANTOS BACA Não apresentou recurso
Sara Karolina Rosa do Prado Não apresentou recurso
SECELANIA DE JESUS NEVES Recurso deferido - Homologado
SHIRLENE GOMES PEREIRA ABREU Recurso indeferido - Não Homologado
Suelton Cesar Pereira Não apresentou recurso
Taissa Silva Chaves da Silva Recurso deferido - Homologado
Thiago Mariano Ascencio Recurso deferido - Homologado
Vanessa Gomes de Sousa Recurso deferido - Homologado
Verônica Honorato Monteiro Não apresentou recurso
Zilandia Barbosa de Almeida Não apresentou recurso

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Willians de Paula Pereira, Diretor(a) Geral, em
30/01/2026, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2913681
e o código CRC 93548DB6.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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